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LEI 1809/2015
SÚMULA: "Acrescenta dispositivos à Lei
Municipal nº 725/2000 "QUE CRIA O
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE MATINHOS E DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES", e dá
outras providências."
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art.1º Fica acrescido o inciso XII ao artigo 2º
da Lei Municipal n.º 725/2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. (...)
(...)
"XII - Um representante da educação Integral
e seu respectivo suplente;
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 20 de novembro de 2015
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 038/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do  Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 032/2015 - PMM, com
a empresa PAULO DA SILVA DUARTE
EXTINTORES - EPP, CNPJ Nº 85.241.693/
0001-87 , conforme PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/
2015 - PMM, que prevê a  AQUISIÇÃO,
INSTALAÇÃO E RECARGAS DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 150/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2014 -
PMM, em que se apresenta como
detentora da ata a empresa DONA MARIA
CESTAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.518.010/0001-
89, conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº
150/2014 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  elevando o valor do
item  abaixo:

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 017/2015 - PMM, firmado
com a empresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS - EIRELI - EPP, conforme
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 016/2014 - PMM, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, prorrogando o prazo de
execução e vigência por 90 (noventa) dias,
no valor de R$224.978,70 (duzentos e vinte
e quatro mil novecentos e setenta e oito reais
e setenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE
PREÇOS Nº 005/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 046/2015, firmado com a empresa ARTE
MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/0001-
19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº
005/2015 - PMM, que prevê a EXECUÇÃO
DE REMANESCENTE DA OBRA DA
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL RIO
DA ONÇA,  prorrogando o prazo de
execução e vigência por 60 (sessenta) dias.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2.015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE
PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 113/2014, firmado com a empresa ARTE
MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/0001-
19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº
013/2014 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA
DA FAMÍLIA VILA NOVA, prorrogando o
prazo de execução por 120 (cento e vinte)
dias.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 17 de novembro de 2.015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação PREGÃO
PRESENCIAL N.º 125/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 116/2015, firmado com a KANGO BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 06.132.258/
0001-28, conforme PREGÃO PRESENCIAL
N.º 125/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE ASSENTOS ESPORTIVOS
PARA O GINÁSIO DE ESPORTES
VICENTE GURSKI , prorrogando o prazo de
execução por 24 (vinte e quatro) dias e
vigência até 31 de dezembro de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 123/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Jurídica
do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo do Contrato
nº 121/2012, firmado com a empresa
TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ N.°
02.558.157/0001-62, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 123/2012 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL, prorrogando o prazo
por 12 (doze) meses, no valor de R$11.942,88
(onze mil, novecentos e quarenta e dois reais
e oitenta e oito centavos)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 11 de novembro de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 192/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO
COM FNDE, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2015
às 14:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$4.796,00
(quatro mil, setecentos e noventa e seis reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 /
3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 193/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES,
CHINEQUES E PRÉ MISTURA PARA PÃO
FRANCÊS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/12/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL:  R$266.507,00
(duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos
e sete reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 194/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESCOLARES E DE EXPEDIENTE, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/12/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$57.937,50
(cinqüenta e sete mil, novecentos e trinta e
sete reais e cinqüenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 195/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/12/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$9.050,00
(nove mil, cinqüenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 196/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA
ATENDER SECRETARIAS MUNICIPAIS,
com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/12/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$394.497,30
(trezentos e noventa e quatro mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e trinta
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 197/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA, com as características
e especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/12/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$321.465,00
(trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e
sessenta e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 198/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONFECÇÃO DE ADESIVOS,
FAIXAS E BANNERS, com as características
e especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2015
às 10:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$139.880,00
(cento e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2015 - PMM
PROCESSO Nº 286/2015 - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar o CANCELAMENTO
da TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PSCIP (PLANO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO), por interesse público
do Município.

Matinhos, 16 de novembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 177/2015 - PMM
PROCESSO Nº 278/2015 - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar o CANCELAMENTO do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 177/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO
PARA ATENDER DEPARTAMENTO DE
ESPORTE, ESCOLAS E CMEIS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, por interesse público
do Município.

Matinhos, 13 de novembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA as especificações do Edital
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N° 176/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE LÂMINAS, DENTES E
INSUMOS PARA MAQUINÁRIO PESADO,
conforme abaixo, PRORROGANDO a data
de abertura do certame para o dia 03/12/
2015 às 09:00 HORAS.
ITEM 03:
ONDE SE LÊ:
"LÂMINA 3/4 13 furos AR 1 AMARELA -
dureza 420 a 520 HB."
Leia-se - "Lâmina ¾ 13 furos comum -
5D9558"
ITEM 04:
Onde se lê:
"Lâmina 3/4 15 furos AR 1 AMARELA -
dureza 420 a 520 HB."
Leia-se - "Lamina ¾ 15 furos comum -
5D9559"

Matinhos, 13 de novembro de 2015.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA as especificações do Edital
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N° 188/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS A PACIENTES PORTADORES
DE AGRAVO GRAVE, conforme abaixo,
PRORROGANDO a data de abertura do
certame para o dia 02/12/2015 às 16:00
HORAS.
NO ITEM: 09
Onde se lê: Avamys 27,5 mg caixa com 30
cps.
Leia-se: Avamys 27,5 mcg frasco com 120
doses.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 161/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
MARIA APARECIDA DE PAULA
CONFECÇÕES - ME, no valor global de
R$3.815,00 (três mil, oitocentos e quinze
reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº
161/2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE CAMISETAS PARA FORMANDOS DO
PROMAD (PROGRAMA MUNICIPAL DE
ANTI DROGAS).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 17 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 171/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance às
licitantes GEFLEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME dos
itens: item 01 no valor de R$330,00 (trezentos
e trinta reais), item 02 no valor de R$2.367,00
(dois mil, trezentos e sessenta e sete reais),
item 03 no valor de R$670,00 (seiscentos e
setenta reais), item 04 no valor de
R$2.661,90 (dois mil, seiscentos e sessenta
e um reais e noventa centavos), item 05 no
valor de R$1.358,96 (um mil, trezentos e
cinqüenta e oito reais e noventa e seis
centavos), item 07 no valor de R$594,99
(quinhentos e noventa e quatro reais e

noventa e nove centavos), item 08 no valor
de R$335,00 (trezentos e trinta e cinco reais),
item 09 no valor de R$940,00 (novecentos e
quarenta reais), item 10 no valor de R$600,00
(seiscentos reais), item 11 no valor de
R$2.184,80 (dois mil, cento e oitenta e quatro
reais e oitenta centavos), item 12 no valor de
R$2.289,00 (dois mil, duzentos e oitenta e
nove reais), item 13 no valor de R$1.168,92
(um mil, cento e sessenta e oito reais e
noventa e dois centavos), item 14 no valor de
R$112,98 (cento e doze reais e noventa e oito
reais), item 15 no valor de R$1.568,00 (um
mil, quinhentos e sessenta e oito reais), item
17 no valor de R$1.378,00 (um mil, trezentos
e setenta e oito reais), item 18 no valor de
R$260,00 (duzentos e sessenta reais), item
19 no valor de R$374,00 (trezentos e setenta
e quatro reais), item 20 no valor de R$829,98
(oitocentos e vinte e nove reais e noventa e
oito centavos), item 21 no valor de
R$1.030,00 (um mil e trinta reais), item 22 no
valor de R$1.694,00 (um mil, seiscentos e
noventa e quatro reais), item 23 no valor de
R$445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco
reais), item 27 no valor de R$719,00
(setecentos e dezenove reais) e item 29 no
valor de R$490,00 (quatrocentos e noventa
reais). KMW COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
- ME, dos itens: item 06 no valor de
R$10.479,84 (dez mil, quatrocentos e setenta
e nove reais e oitenta e quatro centavos),
item 24 no valor de R$436,00 (quatrocentos
e trinta e seis reais), item 25 no valor de
R$1.119,99 (um mil, cento e dezenove reais
e noventa e nove centavos) e item 26 no valor
de R$380,00 (trezentos e oitenta reais). M.H.
PERELLES - ME, dos itens: item 16 no valor
de R$2.795,00 (dois mil, setecentos e
noventa e cinco reais) e item 28 no valor de
R$1.949,00 (um mil, novecentos e quarenta
nove reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 171/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIO PARA CMEI VILA NOVA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 118_/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes:
COMERCIAL ONIX LTDA - EPP dos itens:
01 no valor de R$45.042,00 (quarenta e cinco
mil e quarenta e dois reais), do item 02 no
valor de R$16.181,60 (dezesseis mil, cento
e oitenta e um reais e sessenta centavos),
do item 05 no valor de R$8.448,00 (oito mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais), do item
19 no valor de R$6.129,00 (seis mil, cento e
vinte e nove reais), do item 28 no valor de
R$939,80 (novecentos e trinta e nove reais e
oitenta centavos), do item 39 no valor de
R$906,00 (novecentos e seis reais). ENIA DO
ROCIO MENDES DE MOURA ME dos itens:
item 06 no valor de R$1.920,00 (um mil,
novecentos e vinte reais), do item 07 no valor
de R$1.920,00 (um mil, novecentos e vinte
reais), item 13 no valor de R$8.580,48 (oito
mil, quinhentos e oitenta e reais e quarenta e
oito centavos), item 15 no valor de
R$18.870,00 (dezoito mil, oitocentos e
setenta reais),  item 18 no valor de
R$13.899,00 (treze mil, oitocentos e noventa
e nove reais), item 24 no valor de R$7.410,00
(sete mil, quatrocentos e dez reais), item 26
no valor de R$1.950,00 (um mil, novecentos
e cinqüenta reais), item 31 no valor de
R$8.700,00 (oito mil e setecentos reais), item
33 no valor de R$665,60 (seiscentos e
sessenta e cinco reais e sessenta centavos),
item 34 no valor de R$665,60 (seiscentos e
sessenta e cinco reais e sessenta centavos),
item 35 no valor de R$665,60 (seiscentos e
sessenta e cinco reais e sessenta centavos),
item 36 no valor de R$348,60 (trezentos e

quarenta e oito reais e sessenta centavos).
CÉLIO MERLO - ME dos itens: item 08 no
valor de R$7.128,00 (sete mil, cento e vinte
e oito reais), item 09 no valor de R$2.240,00
(dois mil, duzentos e quarenta reais) item 10
no valor de R$3.990,00 (três mil, novecentos
e noventa reais), item 11 no valor de
R$52.052,10 (cinqüenta e dois mil, cinqüenta
e dois reais e dez centavos), item 14 no valor
de R$5.933,68 (cinco mil, novecentos e trinta
e três reais e sessenta e oito centavos), item
20 no valor de R$980,00 (novecentos e
oitenta reais), item 29 no valor de R$900,00
(novecentos reais). SOLO COMERCIAL
LTDA - EPP dos itens: item 12 no valor de
R$4.328,10 (quatro mil, trezentos vinte e oito
reais e dez centavos), item 16 no valor de
R$12.195,00 (doze mil, cento e vinte e cinco
reais), item 17 no valor de R$11.480,00 (onze
mil, quatrocentos e oitenta reais), item 21 no
valor de R$1.675,00 (um mil, seiscentos e
setenta e cinco reais), item 22 no valor de
R$540,00 (quinhentos e quarenta reais), item
25 no valor de R$19.361,20 (dezenove mil,
trezentos e sessenta e um reais e vinte
centavos), item 27 no valor de R$3.795,00
(três mil, setecentos e noventa e cinco reais),
item 30 no valor de R$360,00 (trezentos e
sessenta reais), item 37 no valor de R$202,35
(duzentos  e dois reais  e trinta e cinco
centavos), item 38 no valor de R$1.197,20
(um mil, cento e noventa e sete reais e vinte
centavos), item 41 no valor de R$8.964,00
(oito mil, novecentos e sessenta e quatro
reais). TRANSPONCI TRANSPORTADORA
EIRELI - ME do item 42 no valor de
R$64.310,00 (sessenta e quatro mil e
trezentos e dez reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 118/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
E DE EXPEDIENTE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 122/2015 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: LIGA
LITORÂNEA DE ESPORTES E FUTEBOL
DE SALÃO - L.LI.D.ER. FUTSAL do item 01
no valor de R$12.600,00 (doze mil e
seiscentos reais), do item 02 no valor de
R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais), do
item 04 no valor de R$21.500,00 (vinte e um
mil e quinhentos reais), do item 05 no valor
de R$15.499,78 (quinze mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e setenta e oito
centavos) e do item 06 no valor de
R$10.799,28 (dez mil, setecentos e noventa
e nove reais e vinte e oito centavos). LIGA
PARNANGUARA DE FUTSAL, do item 03 no
valor de R$3.648,00 (três mil, seiscentos e
quarenta e oito reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 122/2015 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA
EVENTOS ESPORTIVOS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 141/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: KELLY
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A.D.S MINIOLI, do item 06 no valor de
R$70,80 (setenta reais e oitenta centavos);
do item 11 no valor de R$1.764,90 (um mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e
noventa centavos); do item 20 no valor de
R$1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa
reais); do item 22 no valor de R$4.018,50
(quatro mil, dezoito reais e cinqüenta
centavos); do item 37 no valor de R$1.120,00
(um mil, centos e vinte reais); do item 72 no
valor de R$1.260,00 (um mil, duzentos e
sessenta reais); do item 76 no valor de
R$1.020,00 (um mil e vinte reais); do item 77
no valor de R$1.360,00 (um mil, trezentos e
sessenta reais); do item 78 no valor de
R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais); do
item 79 no valor de R$340,00 (trezentos e
quarenta reais); do item 108 no valor 5.389,00
(cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais);
do item 110 no valor de R$2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais); do item 111 no valor
de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais); do
item 123 no valor de R$1.180,00 (um mil,
cento e oitenta reais); do item 124 no valor
de R$3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta
reais); do item 130 no valor R$480,00
(quatrocentos e oitenta reais); do item 131
no valor de R$319,92 (trezentos e dezenove
reais e noventa e dois centavos); do item 143
no valor de R$1.830,00 (um mil, oitocentos e
trinta reais) e do item 147 no valor de
R$699,60 (seiscentos e noventa e nove reais
e sessenta centavos).  MARA TEREZINHA
MOREIRA EPP, do item 46 no valor de
R$32,40 (trinta e dois reais e quarenta
centavos). SULBOX COMERCIAL LTDA -
ME, do item 04 no valor de R$8.070,00 (oito
mil e setenta reais); do item 14 no valor de
R$915,00 (novecentos e quinze reais); do
item 17 no valor de R$489,00 (quatrocentos
e oitenta e nove reais); do item 25 no valor
de R$129,50 (cento e vinte e nove reais e
cinqüenta centavos); do item 52 no valor de
R$259,00 (duzentos e cinqüenta e nove
reais); do item 55 no valor de R$3.024,00
(três mil e vinte e quatro reais); do item 56 no
valor de R$3.132,00 (três mil, cento e trinta e
dois reais); do item 60 no valor de R$259,00
(duzentos e cinqüenta e nove reais); do item

86 no valor de R$93,60 (noventa e três reais
e sessenta centavos); o item 87 no valor de
R$93,60 (noventa e três reais e sessenta
centavos); do item 91 no valor de R$2.925,00
(dois mil, novecentos e vinte e cinco reais);
do item 105 no valor de R$610,05
(seiscentos e dez reais e cinco centavos); do
item 133 no valor de R$235,80 (duzentos e
trinta e cinco reais e oitenta centavos); do
item 135 no valor de R$6.864,00 (seis mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais); do item
142 no valor de R$337,20 (trezentos e trinta
e sete reais e vinte centavos). H&D
ALIMENTOS LTDA, do item 9 no valor de
R$1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e
nove reais); do item 12 no valor de R$26,00
(vinte e seis reais); do item 15 no valor de
R$746,00 (setecentos e quarenta e seis
reais); do item 16 no valor de R$746,00
(setecentos e quarenta e seis reais); do item
31 no valor de R$42,50 (quarenta e dois
reais e cinqüenta centavos); do item 35 no
valor de R$300,00 (trezentos reais); do item
38 no valor de R$292,80 (duzentos e noventa
e dois reais e oitenta centavos); do item 48
no valor de R$254,40 (duzentos e cinqüenta
e quatro reais e quarenta centavos); do item
59 no valor de R$875,00 (oitocentos e
setenta e cinco reais); do item 62 no valor de
R$390,00 (trezentos e noventa reais); do item
65 no valor de R$180,00 (cento e oitenta
reais); do item 67 no valor de R$1.092,00 (um
mil e noventa e dois reais); do item 73 no
valor de R$370,00 (trezentos e setenta reais);
do item 81 no valor de R$431,80
(quatrocentos e trinta e um reais e oitenta
centavos); do item 84 no valor de R$75,00
(setenta e cinco reais); do item 88 no valor
de R$225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);
do item 90 no valor de R$830,00 (oitocentos
e trinta reais); do item 94 no valor de
R$5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais); do
item 95 no valor de R$1.950,00 (um mil,
novecentos e cinqüenta reais); do item 98 no
valor de R$325,00 (trezentos e vinte e cinco
reais); do item 106 no valor de R$662,34
(seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e
quatro centavos); do item 113 no valor de
R$206,50 (duzentos e seis reais e cinqüenta

centavos); do item 119 no valor de R$856,00
(oitocentos e cinqüenta e seis reais); do item
126 no valor de R$529,20 (quinhentos e vinte
e nove reais e vinte centavos); do item 141
no valor de R$798,70 (setecentos e noventa
e oito reais e setenta centavos); do item 144
no valor de R$295,00 (duzentos e noventa e
cinco reais); do item 151 no valor de
R$1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e
cinco reais) e do item 153 no valor de
R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta
reais). COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME,
do item 118 no valor de R$18.700,00 (dezoito
mil e setecentos reais) e do item 150 no valor
de R$825,00 (oitocentos e vinte e cinco
reais). VERDESAN COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA - ME, do item 24 no valor de
R$11.980,00 (onze mil, novecentos e oitenta
reais); do item 70 no valor de R$9.735,00
(nove mil, setecentos e trinta e cinco reais) e
do item 112 no valor de R$7.490,00 (sete mil,
quatrocentos e noventa reais). LICISUL
COMERCIAL LTDA - ME do item 10 no valor
de R$3.341,36 (três mil, trezentos e quarenta
e um reais e trinta e seis centavos); do item
21 no valor de R$1.333,00 (um mil, trezentos
e trinta e três reais); do item 39 no valor de
R$6.624,00 (seis mil, seiscentos e vinte e
quatro reais); do item 49 no valor de
R$990,00 (novecentos e noventa reais); do
item 99 no valor de R$2.524,00 (dois mil,
quinhentos e vinte e quatro reais); do item 120
no valor de R$1.530,00 (um mil, quinhentos
e trinta reais); do item 127 no valor de
R$931,00 (novecentos e trinta e um reais);
do item 128 no valor de R$1.567,20 (um mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos); e do item 148 no valor de
R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI -
ME, do item 01 no valor de R$207,00
(duzentos e sete reais); do item 08 no valor
de R$780,00 (setecentos e oitenta reais); do
item 13 no valor de R$995,00 (novecentos e
noventa e cinco reais); do item 26 no valor
de R$1.347,00 (um mil, trezentos e quarenta
e sete reais); do item 47 no valor de
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R$252,00 (duzentos e cinqüenta e dois reais);
do item 53 no valor de R$1.360,00 (um mil,
trezentos e sessenta reais); do item 58 no
valor de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais); do item 66 no valor de R$6.849,00
(seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais);
do item 74 no valor de R$705.00 (setecentos
e cinco reais); do item 85 no valor de
R$334,80 (trezentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos); do item 89 no valor de
R$3.200,00 (três mil, duzentos reais); do item
92 no valor de R$36.400,00 (trinta e seis mil
e quatrocentos reais); do item 93 no valor de
R$8.000,00 (oito mil reais); do item 103 no
valor de R$1.095,00 (um mil e noventa e cinco
reais); do item 104 no valor de R$170,88
(cento e oitenta reais e oitenta e oito
centavos); do item 107 no valor de
R$1.055,60 (um mil, cinqüenta e cinco reais
e sessenta centavos); do item 115 no valor
de R$3.990,00 (três mil, novecentos e
noventa reais), do item 129 no valor de
R$396,00 (trezentos e noventa e seis reais);
do item 136 no valor de R$2.064,00 (dois mil
e sessenta e quatro centavos); do item 137
no valor de R$1.476,00 (um mil, quatrocentos
e setenta e seis reais); do item 138 no valor
de R$515,00 (quinhentos e quinze reais); do
item 139 no valor de R$936,00 (novecentos
e trinta e seis reais); do item 140 no valor de
R$417,00 (quatrocentos e dezessete reais)
e do item 149 no valor de R$164,03 (cento e
sessenta e quatro reais e três centavos). ZELI
ODETE DA SILVA - ME, do item 02 no valor
de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinqüenta reais); do item 03 no valor de
R$6.000,00 (seis mil reais); do item 05 no
valor de R$1.520,00 (um mil, quinhentos e
vinte reais); do item 34 no valor de R$170,00
(cento e setenta reais); do item 36 no valor
de R$9.975,00 (nove mil, novecentos e
setenta e cinco reais); do item 68 no valor de
R$614,40 (seiscentos e quatorze reais e
quarenta centavos); do item 69 no valor de
R$599,50 (quinhentos e noventa e nove reais
e cinqüenta centavos); do item 71 no valor de
R$1.856,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta
e seis reais) e do item 152 no valor de
R$500,00 (quinhentos reais).DIMACI/MG

MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, do item 134
no valor de R$578,00 (quinhentos e setenta
e oito reais).LITORALM COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME, do item
57 no valor de R$4.950,00 (quatro mil,
novecentos e cinqüenta reais). LIMPEXCEL
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, do
item 28 no valor de R$5.236,00 (cinco mil,
duzentos e trinta e seis reais); do item 30 no
valor R$333,00 (trezentos e trinta e três
reais); do item 41 no valor de R$1.656,00 (um
mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais); do
item 42 no valor de R$1.780,80 (um mil,
setecentos e oitenta reais e oitenta centavos);
do item 43 no valor de R$5.496,00 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e seis reais); do item
51 no valor de R$1.710,00 (um mil,
setecentos e dez reais); do item 75 no valor
de R$5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta
reais) e do item 101 no valor de R$900,00
(novecentos reais).  SIGPLAST COMERCIAL
LTDA - ME, do item 27 no valor de R$210,00
(duzentos e dez reais); do item 50 no valor
de R$184,80 (cento e oitenta e quatro reais
e oitenta centavos); do item 54 no valor de
R$912,00 (novecentos e doze reais); do item
61 no valor de R$192,00 (cento e noventa e
dois reais); do item 82 no valor de R$466,70
(quatrocentos e sessenta e seis reais e
setenta centavos); do item 100 no valor de
R$303,36 (trezentos e três reais e trinta e seis
centavos); do item 117 no valor de
R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); do
item 122 no valor de R$6.000,00 (seis mil
reais); do item 146 no valor de R$2.050,00
(dois mil e cinqüenta reais) e do item 155 no
valor de R$15,00 (quinze reais). GOLDEN
CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI
- ME, do item 32 no valor de R$440,00
(quatrocentos e quarenta reais); do item 33
no valor R$1.600,00 (um mil e seiscentos
reais) e do item 97 no valor de R$10.680,00
(dez mil, cento e oitenta reais). SAUBER
QUÍMICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, do
item 96 no valor de R$5.999,00 (cinco mil,
novecentos e noventa e nove reais).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA - ME, do item 44 no

valor de R$666,00 (seiscentos e sessenta e
seis reais); do item 45 no valor de R$504,00
(quinhentos e quatro reais); do item 63 no
valor de R$834,00 (oitocentos e trinta e quatro
reais); do item 80 no valor de R$180,80
(cento e oitenta reais e oitenta centavos) ; do
item 116 no valor de R$2.900,00 (dois mil e
novecentos reais); do item 132 no valor de
R$634,50 (seiscentos e trinta e quatro reais
e cinqüenta centavos) e do item 121 no valor
de R$5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
LUCIPAR LICITAÇÕES EIRELI - ME, do item
23 no valor de R$12.400,00 (doze mil e
quatrocentos reais) e do item 156 no valor
de R$460,00 (quatrocentos e sessenta
reais). KLEBER DE MOURA DALABONA &
CIA LTDA - ME, do item 7 no valor de
R$202,80 (duzentos e dois reais e oitenta
centavos); do item 18 no valor de R$260,00
(duzentos e sessenta reais); do item 19 no
valor de R$65,00 (sessenta e cinco reais);
do item 40 no valor de R$686,40 (seiscentos
e oitenta e seis reais e quarenta centavos);do
item 64 no valor de R$1.001,00 (um mil e um
reais); do item 102 no valor de R$1.445,60
(um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta centavos); do item 109 no valor
de R$4.875,00 (quatro mil, oitocentos e
setenta e cinco reais); do item 114 no valor
de R$145,60 (cento e quarenta e cinco reais
e sessenta centavos); do item 125 no valor
de R$421,20 (quatrocentos e vinte e um reais
e vinte centavos); do item 145 no valor de
R$3.198,00 (três mil, cento e noventa e oito
reais) e do item 154 no valor de R$1.820,00
(um mil oitocentos e vinte reais). BLUNAC
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, do item 29 no
valor de R$18.100,00 (dezoito mil e cem
reais) e do item 83 no valor de R$178,56
(cento e setenta e oito reais e cinqüenta e
seis centavos), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 141/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
HIGIENE PESSOAL.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de outubro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 168/2015 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista a decisão

da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º

091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico

proferido pela Procuradoria Geral do

Município, resolve:

H O M O L O G A R

 O resultado da licitação, onde a Pregoeira

declarou vencedoras as licitantes: INGRAX

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXA S/A

do item 01 no valor de R$18.300,00 (dezoito

mil e trezentos reais); do item 02 no valor de

R$11.598,00 (onze mil, quinhentos e noventa

e oito reais), do item 03 no valor de

R$9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta

reais), do item 05 no valor de R$15.375,00

(quinze mil, trezentos e setenta e cinco mil

reais), do item 06 no valor de R$2.514,00

(dois mil, quinhentos e quatorze reais), do

item 08 no valor de R$2.890,00 (dois mil,

oitocentos e noventa reais). A empresa

ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA

TRATORES do item 04 no valor de

R$1.678,00 (um mil, seiscentos e setenta e

oito reais), do item 07 no valor de R$2.300,00

(dois mil e trezentos reais), do item 09 no

valor de R$3.480,00 (três mil, quatrocentos

e oitenta reais), do item 10 no valor de

R$12.012,00 (doze mil e doze reais), objeto

do PREGÃO PRESENCIAL PARA

REGISTRO DE PREÇOS N.º 168/2015 -

PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE

LUBRIFICANTES E DERIVADOS

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,

em 16 de novembro de 2015.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 013/2015 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 129/2014, de 16/04/
2014 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
PARANÁ CONSULTORIA EMPRESARIAL E
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ N.º
02.320.472/0001-57, no valor global de
R$100.200,00 (cem mil e duzentos reais), de
acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 013/
2015 - PMM, de 12/11/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 18 de novembro de 2015.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 063/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 063/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE
INAUGURAÇÃO PARA NOVAS
INSTALAÇÕES DE IMÓVEIS PÚBLICOS,
em favor da empresa FRANCISCO LEAL
REZENDE - ME, inscrita no CNPJ N.º
82.453.044/0001-31, no valor de
R$15.200,00 (quinze mil e duzentos reais),
com base no Art. 24, inciso V, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 064/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 064/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER
HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES, em favor da empresa
CIRÚRGICA PARANÁ PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES, inscrita no
CNPJ N.º 07.242.736/0001-15, no valor de
R$1.865,00 (um mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais), com base no Art. 24, inciso II, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/

2015 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

pública a RATIFICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de

Licitação nº 023/2015 - PMM, que prevê a

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA PARA COBRANÇA DE

BOLETOS BANCÁRIOS DOS CARNÊS DE

IPTU/2016, em favor da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL inscrita no CNPJ nº 00.360.305/

0001-04, com base no Art. 25, caput, da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 110/2014 - PMM,
em que se apresenta com contratada a empresa ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/
0001-19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014 - PMM, que
tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI VILA NOVA, será suprimido em R$
33.742,40 (trinta e três mil setecentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos), será acrescido em R$ 25.030,74 (vinte e cinco
mil trinta reais e setenta e quatro centavos) e prorrogando o prazo de
execução e vigência por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 29 de outubro de
2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.º 118/2011 -
PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Assessoria Jurídica do Município, resolve:
 A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo ao Contrato n.º 158/2011 - PMM,
firmado com a empresa KONIG & KONIG LTDA, inscrita no CNPJ N.º
05.653.664/0001-73, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 118/2011
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, PAISAGISMO,
ORNAMENTAÇÃO E PODAS DE ARVORES, prorrogando o prazo
por 12 (doze) meses, no valor de R$88.401,60 (oitenta e oito mil,
quatrocentos e um reais e sessenta centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19 de novembro de
2.015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 075/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta Casa de Leis, Juliano
Beckert Medune, ocupante do cargo de Técnico-Legislativo, 30 (trinta)
dias de férias, a contar de 09 de novembro a 08 de dezembro de
2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, produzindo
seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2015.

Matinhos, 06 de novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 004/2015
Súmula: "Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Matinhos, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu, PRESIDENTE DA
CÂMARA, no uso de suas atribuições legais, disposta no artigo 36,
IV, do Regimento Interno c/c o artigo 63, IV, da Lei Orgânica Municipal,
PROMULGO a presente Resolução:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 25 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Matinhos, ficando o mesmo com a seguinte redação:
"Art. 25 - A composição permanente da Mesa será modificada na
ocorrência de vaga em virtude de renúncia ou perda de mandato de
qualquer um de seus cargos, devendo sua recomposição ser
processada da seguinte forma:
§1° - Se a vaga for à de Presidente, assumi-lo-á automaticamente o
Vice-Presidente;
§2° - Se a vaga for à de 1º Secretário, assumi-lo-á automaticamente
o 2° secretário;
§3° - Para os casos previstos nos §§1° e 2° deste artigo, deverá haver
nova eleição suplementar respectivamente para o preenchimento dos
cargos de Vice-Presidente e/ou 2° secretário, a qual deverá ocorrer
na primeira sessão ordinária seguinte àquela que se verificar a vaga.
§4° - O disposto no parágrafo anterior será ainda aplicado quando a
vaga ocorrer diretamente para os cargos de Vice-Presidente e/ou 2°
Secretário.
§5° - À eleição suplementar de que trata este artigo será realizada
individualmente para cada cargo vago.".
Art. 2° - Fica suprimido o Art. 29 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1º Secretario
CLAUDIO AMARANTE

2º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2015 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEMARCAÇÃO DE
VIAS E INSTALAÇÃO DE PLACAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA, neste Município, conforme Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$165.605,00 (cento e sessenta e cinco mil,
seiscentos e cinco reais).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: Poderão participar
desta Tomada de Preços, as empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, até o terceiro dia
anterior à data da abertura das propostas, observadas as necessárias condições
para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 08/12/2015, às 14:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 - Centro, em
Matinhos - PR, onde poderá ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão  Permanente de Licitação
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ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE
OUTUBRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO:Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES ; 2º Secretário -
CLAUDIO AMARANTE e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, EDIVAL MARTINS JUNIOR,
GERSON DA SILVA JUNIOR, JOSÉ
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MÁRCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE, RENATO
PEREIRA DA SILVA e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 31ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 6º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito  de
Jesus Thomaz de Oliveira, que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Gerson
da Silva Junior, que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal e posteriormente
ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. O Sr.
Presidente coloca em discussão e votação
a ata da 30ª Sessão Ordinária realizada em
19 de outubro de 2015, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça a leitura dos
ofícios recebidos. A secretária informa que
não há ofícios. O Sr. Presidente deixa a
palavra livre aos vereadores. O Sr. Presidente
informa que o tempo para cada Vereador
inscrito utilizar será de 5 (cinco) minutos.
Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Sandro Moacir Braga, Ari
Antonio Alves Sobrinho, José Carlos do
Espírito Santo, Edival Martins Junior e
Cláudio Amarante. Ninguém mais querendo
fazer o uso da palavra os vereadores passam
à ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei nº 003/2015

"Concede título de Cidadã Benemérita da
Cidade de Matinhos, Estado do Paraná, a
Srª Rosi da Luz Viana Alves", de iniciativa
do Vereador Sandro Moacir Braga, o qual
está entrando em 3ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 003/
2015 em discussão. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Lei nº 003/2015 em votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que
faça a leitura do Projeto de Lei nº 032/2015
"Acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº
725/2000, " que cria o Conselho Municipal
de Educação de Matinhos e dispõe sobre a
concessão de subvenções", e dá outras
providencias", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão, bem como a leitura dos seus
devidos pareceres. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Lei nº 032/2015 em discussão.
Fizeram uso da palavra os seguintes
vereadores: Edival Martins Junior e Sandro
Moacir Braga. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei nº 032/2015 em votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
O Sr Presidente solicita à Secretaria desta
Casa de Leis, que em cumprimento ao Inciso
VI, do Artigo 35 do Regimento Interno, faça a
leitura do Balancete referente ao mês de
Setembro de 2015, da Câmara Municipal de
Matinhos. O Sr. Presidente informa aos
Nobres Pares que as Pautas das sessões
estão disponíveis todas as segundas-feiras,
à partir das 16:00 horas, na secretaria desta
Casa de Leis, bem como todas as sextas-
feiras estão disponíveis as cópias da Ata da
Sessão Ordinária anterior, ficando assim
seus assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença
de todos, amigos, nobres vereadores e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 26 de Outubro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
 Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

CLAUDIO AMARANTE
2º Secretário

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE
NOVEMBRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO:Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES ; 2º Secretário -
CLAUDIO AMARANTE e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, EDIVAL MARTINS JUNIOR,
GERSON DA SILVA JUNIOR, JOSÉ
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MÁRCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE, RENATO
PEREIRA DA SILVA e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 32ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 6º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito  de
Jesus Thomaz de Oliveira, que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Renato
Pereira da Silva, que faça a leitura de um
artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Edival Martins
Junior que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação a ata da 31ª Sessão Ordinária
realizada em 26 de outubro de 2015, sendo
a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. O Sr. Presidente informa que o
tempo para cada Vereador inscrito utilizar
será de 6 (seis) minutos. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho, o qual solicita que sua fala
conste na integra: "Senhor Presidente,
Nobres Vereadores, Senhoras e Senhores.
Quero agradecer a presença de todos.
Agradecer a presença do Dr. Geraldo, sua
esposa Drª. Débora, obrigado por participar
da Sessão, sejam bem vindos. Senhor
Presidente, Nobres Vereadores, mais uma
vez Sr. Presidente e Nobres Vereadores, eu
passando pelo nosso Calçadão Hoje, sabe
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que eu levei um susto, nobres vereadores.
Meu requerimento veio para esta Casa Sr.
Presidente, para que viesse aqui o
Secretário de Obras, juntamente com o
Proprietário da empresa Sotil, o qual ganhou
essa licitação. Ouvimos tantas vezes o
Executivo, falar em auto e bom tom que esta
Obra, ainda não foi entregue senhoras e
senhores. Uma obra que na placa estava um
milhão e oitocentos mil e de fato se for no
portal da Transparência, para esta Empresa
Sotil, foi pago mais de quatro milhões de
reais. Quantas vezes questionei aqui,
referente a esses bancos, que se obra não
foi entregue os bancos estão caindo, estão
podres. Essas palmeiras que é uma
vergonha e as manilhas que ficaram em baixo
da terra. Colocaram manilha de vinte, é
vergonhoso, porque sabemos que qualquer
chuva que cai no centro, que cai no calçadão
alagam todas as lojas e todas as ruas. Se foi
feito uma reforma,  uma transformação como
dizem, do calçadão e Roque Vernalha, é
vergonhoso chegar nesse ponto, de colocar
uma manilha de vinte, e digo mais, para os
senhores, faz dois anos que esta obra era
pra ser entregue, ano passado não foi
entregue, esse ano não foi entregue. E no
mês passado o Prefeito em alto e bom tom,
disse que não foi entregue. Mais para a
minha surpresa, hoje, mais uma vez, passo
no calçadão senhores vereadores e vejo
quem fazendo reforma? Art Multipla, uma
empresa terceirizada, contratada pelo
Município. Não só para essa obra, mais para
três ou quatro, cinco até seis obras, de nossa
cidade essa empresa esta fazendo as
reformas. Tentando tampar as gambiarras,
mais perai, se esta obra não foi entregue
senhores vereadores, qual a desculpa do
Executivo?, qual a desculpa do Secretário de
obras? Uma obra de milhões, no estado que
esta, contratar uma outra empresa? Se
temos garantia de cinco anos, que a Sutil, a
mesma que nobres vereadores, aqueles
contratos faraônicos, de duzentos e setenta
e oito mil, locação para um caminhão de lixo,
é a mesma empresa. Que pegou, ganhou,
fez pela metade, questionei, cobrei, era pra
ter vindo aqui. Não foi convocado, muito
menos convidado, e a obra se encontra nessa
maneira. E eu pergunto para os senhores, é
correto isso? De quem é o dinheiro? O
dinheiro é nosso, o dinheiro do povo, o
dinheiro... esse absurdo dessas taxas que

foram aprovadas na semana passada, mais
um aumento de IPTU, o absurdo da coleta
de lixo, e digo para os senhores o aumento
da iluminação pública, foi feito por decreto,
nem passou por esta Casa, aumento também
a iluminação pública, muitas pessoas não
ficaram sabendo, vão levar um susto quando
pegarem suas contas. E eu digo para os
senhores, que quando meus requerimentos
Sr Presidente, for aprovados nessa Casa, eu
peço, por favor, que venha. Mais um
constrangimento tivemos a poucos dias, um
cidadão de bem, fez uma denuncia, o qual
eu vinha batendo a muito tempo, nesta Casa,
referente aos gastos com pessoal em cargos
Nobres Vereadores. A muito pouquíssimo
tempo era quinze milhões por ano, nesse ano
fechou nos sessenta e três milhões, foi
aprovado os meus requerimentos, foi
tentado, até abrir uma comissão de inquérito,
para investigar, infelizmente não
conseguimos, perdemos o nosso vereador
Durval, o qual assinou, eu assinei, o Vereador
José Carlos do Espírito Santo e o Nobre
Vereador Jamerson Santana, para levantar
esses gastos, mais o que que aconteceu?,
não foi ouvido, poderíamos ter evitado sim,
e agora cai nos constrangimento, mais uma
noticia negativa para o Município, não para
o Município, para o Vice-Prefeito, o qual
sancionou a Lei, entrou nessa Casa no dia
25 de setembro de 2012, no dia 17 de
outubro de 2012, aumentarão os salários dos
secretários, de pouco mais de quatro, para
quase oito mil reais, e os nossos professores,
senhoras e senhores, implorando, pedindo
para os vereadores, não querem aumento,
eles querem que seja corrigido, conforme Lei
Federal, o Executivo não mandou porque não
tinha índice, mais eu pergunto professora,
como que tem índice para dobrar o salário
do secretário, em tão pouco tempo senhores
Vereadores. Mais tudo bem, eu sei que já
tem muitos que já estão com os documentos
na mão, e vão me dizer que é legal, mais é
imoral, pelo menos imoral. Que é
vergonhoso, vergonhoso, alguém ter
coragem de defender o Vice-Prefeito. Vice-
Prefeito o único projeto dele, que sancionou,
sancionou o aumento dos secretários, sabe
quando? dez dias depois que ganhou a
eleição. Quer dizer que o secretário é da
nossa cidade, os moradores daqui que
ocupavam cargos de secretários, podiam

ganhar menos de quatro, os pára-quedistas,
os aspones que vieram de fora, tem que
ganhar oito, porque isso? Qual a diferença?
O que eles tem de melhor? Então senhor
Vice-Prefeito Gentil Arzão, o mínimo que o
Sr. Tinha que fazer, é vir nessa Casa, e nos
explicar o porque disso? Eu sei que tem
muitos defensores que estão com pastinhas,
com documentos nas mãos dizendo que é
legal, se fosse tão legal, o Ministério Público
não denunciava, mais imoral tenho certeza,
então espero que ele Vice-Prefeito Gentil
Arzão, o Sr. Venha, ou mande para nós uma
explicação, que o povo quer saber, como
que o Sr. Sancionou um aumento abusivo,
para os seus secretários, Obrigado Sr.
Presidente." Dando continuidade a palavra
livre, ainda fizeram uso da palavra, os
seguintes Vereadores: Gerson da Silva
Junior, Claudio Amarante, Jose Carlos do
Espírito Santo e Sandro Moacir Braga.
Ninguém mais querendo fazer o uso da
palavra os vereadores passam à ORDEM
DO DIA. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a leitura somente da Súmula do
Projeto de Lei nº 032/2015 "Acrescenta
dispositivos à Lei Municipal nº 725/2000, "
que cria o Conselho Municipal de Educação
de Matinhos e dispõe sobre a concessão de
subvenções", e dá outras providencias", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei nº 032/2015 em
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei nº 032/2015 em 2ª votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura somente da Súmula do Projeto de Lei
nº 015/2015 "Altera dispositivos da Lei
Municipal nº 1660/2013 que "Institui auxilio
financeiro a atletas e equipes que
representem o Município de Matinhos em
competições Esportivas Oficiais, e dá outras
providências." de iniciativa do Vereador
Gerson da Silva Junior, o qual está entrando
em apresentação. O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura somente da
Súmula do Projeto de Lei nº 001/2015
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do
incentivo ao uso do tijolo ecológico na
elaboração de projetos habitacionais no
Município de Matinhos e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador
Edival Martins Junior, o qual está entrando
em apresentação. O Sr. Presidente solicita
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a secretária que faça a leitura somente da
Súmula do Projeto de Lei nº 002/2015
"Dispõe sobre a responsabilidade por danos
ao consumidor por empresas prestadoras de
serviços privados essenciais ou contínuos e
por concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos", de iniciativa do Vereador
Edival Martins Junior, o qual está entrando em
apresentação. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura somente da
Súmula do Projeto de Lei nº 003/2015
"Dispõe sobre medidas de compensação
para neutralizar emissões de dióxido de
carbono - CO2", de iniciativa do Vereador
Edival Martins Junior, o qual está entrando em
apresentação. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura somente da
Súmula do Projeto de Lei nº 004/2015
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de
construção sustentáveis em edificação
públicas em geral, e dá outras providências",
de iniciativa do Vereador Edival Martins
Junior, o qual está entrando em apresentação.
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça
a leitura somente da Súmula do Projeto de

Lei nº 005/2015 "Dispõe sobre a assistência
financeira aos alunos matriculados nas
instituições de ensino superior, legalmente
habilitadas, a funcionar no Município de
Matinhos", de iniciativa do Vereador Edival
Martins Junior, o qual está entrando em
apresentação. O Sr. Presidente informa aos
nobres pares que os projetos de Leis que
entraram em apresentação na presente
sessão serão encaminhados ao jurídico e as
comissões competentes para os devidos
pareceres. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura do Projeto de
Resolução nº 004/2015 "Altera dispositivos
do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Matinhos, e dá outras providências", de
iniciativa da Mesa Diretiva o qual esta
entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Resolução nº
004/2015 em discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Gerson da
Silva Junior, Edival Martins Junior, José
Carlos Espírito Santo, Ari Antonio Alves
Sobrinho, Sandro Moacir Braga e Jamerson
Santana Gonçalves. O Sr. Presidente coloca

o Projeto de Resolução nº 004/2015 em
votação, sendo a mesma aprovada pela
maioria dos presentes, com voto contrário
somente do Vereador Gerson da Silva Junior.
O Sr. Presidente informa aos Nobres Pares
que as Pautas das sessões estão disponíveis
todas as segundas-feiras, à partir das 16:00
horas, na secretaria desta Casa de Leis, bem
como todas as sextas-feiras estão
disponíveis as cópias da Ata da Sessão
Ordinária anterior, ficando assim seus
assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença
de todos, amigos, nobres vereadores e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 09 de Novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

CLAUDIO AMARANTE
2º Secretário


